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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PEDIDO  DE 
INFORMAÇÕES AO MAGISTRADO. RECONSIDERAÇÃO 
DA  DECISÃO  AGRAVADA.  RECURSO  PREJUDICADO. 
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 529 E 557, CAPUT, DO CPC.

- Se ao prestar as informações o Juiz singular informar que 
exerceu o juízo de retratação, revogando a decisão agravada, 
resta prejudicado o recurso de agravo de instrumento contra 
ela interposto.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação 
dos efeitos da tutela recursal interposto pela Sul América Companhia Nacional de 
Seguros contra decisão proferida pelo MM. Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca da 
Capital  nos  autos  da  ação  ordinária  de  responsabilidade  obrigacional  securitária, 
proposta por Palmira dos Santos Neri e outros em face da parte ora recorrente.

No  decisum agravado,  o  douto  magistrado  a  quo indeferiu  o 
pedido do recorrente no sentido de o processo ser remetido à Justiça Federal, sob o 
fundamento de que inexistem interesses da Caixa Econômica Federal  e  da União 
Federal, a justificar a formação do litisconsórcio passivo necessário, devendo, nesses 
termos, o feito seguir seu trâmite regular perante a Justiça Comum.

Inconformado com o teor  decisório,  a  seguradora promovida 
ofertou  suas  razões  recursais,  alegando,  em  suma,  que  tal  decisão  deve  ser 
reformada,  pois,  com  a  vigência  da  Lei  nº  13.000/14,  restou  sedimentada  a 
participação obrigatória da CEF, na condição de litisconsorte necessário, nos litígios 



que abarquem o Sistema Financeiro Habitacional – SFH. 

Outrossim,  destacou  que  “torna-se  desnecessária  comprovar 
afetação das reservas do FESA/FCVS, afastando-se qualquer dúvida sobre o interesse 
da CEF nos processos judiciais em curso que envolvam o SH/SFH de forma geral.”

Nesses termos, pugna pela concessão da antecipação dos efeitos 
da  tutela  recursal,  para  suspender  o  curso  do  presente  processo  e  determinar  a 
remessa dos autos à Justiça Federal, reformando-se, assim, a decisão impugnada. Por 
fim, pleiteia o provimento do recurso, a fim de que seja confirmado o teor da decisão 
liminar.

Oficiado  a  prestar  informações,  o  MM.  Juiz  destacou  que, 
adotando  o  juízo  de  retratação,  reconsiderou  a  decisão  alvo  do  presente  agravo, 
alinhando seu entendimento ao disposto na recente Lei n. 13.000/14, conforme cópia 
da decisão acostada à fl. 498.

É o relatório. Decido.

No caso em análise, o presente recurso encontra-se prejudicado, 
eis que a magistrado exerceu o juízo de retratação. De acordo com o disposto no 
artigo  529  do  Código  de  Processo  Civil,  “se  o  juiz  comunicar  que  reformou 
inteiramente a decisão, o relator considerará prejudicado o agravo”.

Segundo Pontes de Miranda, “recurso prejudicado é o recurso 
no qual a atividade do órgão recursal se torna inútil.”1 Sendo assim, dispõe ainda o 
art. 557, do Código de Processo Civil:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante do respectivo tribunal,  do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Eis a mais abalizada jurisprudência pátria:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – JUÍZO DE RETRATAÇÃO 
–  REFORMA  DA  DECISÃO  AGRAVADA  –  PERDA  DE 
OBJETO –  RECURSO PREJUDICADO –  Dada  a  perda  do 
objeto,  pela  reforma  da  decisão  agravada,  o  recurso  é 
considerado prejudicado.2 

AGRAVO  –  RETRATAÇÃO  –  DECISÃO  REFORMADA  – 
RECURSO PREJUDICADO – Tendo ocorrido a retratação da 

1  Comentários ao Código de Processo Civil. Miranda, Pontes de. Tomo VIII. 2ª edição. Editora Forense.
2 TJMG – AI 000.179.572-3/00, 1ª C.Cív., Rel. Des. Garcia Leão, j. 13.06.2000.



decisão  vergastada  no  sentido  pleiteado  pelo  agravante, 
verifica-se  a  perda  do  objeto  do  recurso  interposto, 
desaparecendo,  pois,  o  interesse  no  julgamento  do  seu 
mérito.3

Em razão das considerações acima expostas, com fundamento 
nos  artigos  529  e  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  julgo  prejudicado  o 
presente agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 13 de novembro de 2014.

Miguel de Britto Lyra Filho
       Juiz Convocado

3 TAMG – AI 0298399-5, 6ª C.Cív., Rel. Juiz Alexandre Victor de Carvalho, j. 16.03.2000.


